LEI Nº1915 DE 06 DE AGOSTO DE 1996

DÁ EM CESSÃO DE USO UMA LINHA TELEFÔNICA
JOÃO CANÍSIO HOFFMANN, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,




FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a dar em Cessão de Uso, Linha Telefônica para a PARÓQUIA DOS TRÊS SANTOS MÁRTIRES DAS MISSÕES.

Art. 2º Tão logo que a CRT tenha condições de vender e instalar uma linha telefônica, automaticamente a linha cedida voltará para o município.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 06 de agosto de 1996.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Erica Maria Müller






João Canísio Hoffmann

Secretária







    Prefeito Municipal

